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PARECER REFERENTE AO:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 20/2010 - “Torna obrigatória a instalação de recipientes para a coleta seletiva de lixo em novos loteamentos localizados no Município e dá outras providências." 

Autor:  Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva

Relatório:


Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, composta pelos Vereadores Vanderlei Dias Gonçalves - Presidente; Pastor José Maria Soares Santos - Vice-Presidente e  Osmar Costa - Relator, com a finalidade de exararem parecer ao Projeto de Lei nº 20/2010, quanto ao seu aspecto jurídico, constitucional, legal e regimental, bem como quanto a sua observância à técnica legislativa, opinando ainda sobre a sua redação final, de acordo com o que determina o Regimento Interno desta Casa. Participou também desta discussão o Advogado da Câmara - Dr. Rubens Alves Ferreira. 


O Projeto em questão visa ampliar a consciência quanto a questão da coleta seletiva de lixo no Município de Pedro Leopoldo, considerando que atualmente se tem poucas atitudes de preservação  do meio ambiente, principalmente no que pertine ao acondicionamento de materiais recicláveis nos futuros loteamentos do Município.

Fundamentação:


A pretensão do autor consiste na proteção do meio ambiente, mediante política de coleta seletiva de lixo em novos loteamentos localizados no Município, promovendo
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 assim, o bem-estar dos cidadãos pedroleopoldenses e dos demais que aqui transitem.


O Projeto resguarda ainda, o direito fundamental do cidadão ao meio ambiente saudável e equilibrado, exigindo o Poder  Público  a instalação de coletores para a coleta seletiva de lixos nos loteamentos futuros.


Voto do Relator:


Em face do exposto, conclui-se que o Substitutivo ao Projeto cumpre com os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e legalidade, e, por isso, voto pela sua aprovação.

Osmar Costa

Relator

Conclusão da Comissão:


 A Comissão de Justiça e Redação acata o voto do Relator e exara Parecer Favorável ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 20/2010,  encaminhando-o para a apreciação em Plenário.



É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 15 de junho de 2010.

Vanderlei Dias Gonçalves

Presidente

Pastor José Maria Soares Santos

Vice-Presidente


